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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

07001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0019.2088.2088 - FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

FINANCIADO COM RECURSOS DO FUNDEB 70%

 

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 139.027,71

15421070 - Complementação da União - VAAT - FUNDEB 70% - Transferências

do FUNDEB

 

TOTAL 139.027,71

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00013/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00013/2022 de 01 de Junho de
2022.
 

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício
de 2022 e dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Ouro Branco/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde
Município e na Lei Orçamentária vigente.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$139.027,71 (CENTO E TRINTA E NOVE
MIL E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS ) às
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, na forma da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º inciso II, o excesso de
arrecadação na fonte de recursos 542 (Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAT) no valor de R$ 139.027,71
(CENTO E TRINTA E NOVE MIL E VINTE E SETE REAIS E
SETENTA E UM CENTAVOS ).
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Ouro Branco/RN, 01 de Junho de 2022.
 
SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
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